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INDICAÇÃO N°. 264/2025 

Solicita atenção especial da Secretaria Municipal 

de Educação para a realização de pintura dos 

muros da escola localizada no Assentamento. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento à Vossa 

Excelência a presente INDICAÇÃO, para que, após a regular tramitação, seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Senhora Secretária Municipal de 

Educação, sugerindo que seja dada atenção especial à necessidade de pintura dos muros 

da escola localizada no Assentamento. 

Justificativa: A escola em questão atende diariamente crianças e adolescentes da 

comunidade, desempenhando papel essencial na formação educacional e social. Os muros 

encontram-se deteriorados, com desgaste natural do tempo, desbotamento da pintura e 

pontos de infiltração, o que prejudica a estética do ambiente escolar e transmite sensação de 

abandono. 

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a 

presente Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Kal 
V LDECIR AN ONIO MORSCHHEUSER 

Vereador 

Jardim Alegre, 27 de novembro de 2025. 
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